
j:_, 
1 . 
{r. 
L 
~ . 
I· 

t' 'l 
r". •. 1' 
~ 
!~!;.· i' 
~ ·. 

' lt' 
if 
li' 

~--
1.-, 

. '. . 
. 

. 

.. i: . 
t:k~:" -

PROCESSO 

Iniciado em '2-~ lilC\O 

Arquivado em ..... ~J..9.J..:t1. .... _, ___ ...... . 

CÂMARA MUNICIPAL 
B A U R U 

Estado de São Paulo 

. :··"i'···.I··.·.· 

. ' 

' --<" 

·.:.,:.,, 
. --~, 

' 
'4 
{i 
' 

-~ 

! -; 

ASSUNTO 

REFERDITE AO PROJETO DE LEI, QUE CRIA, junto A SECRETARIA 

OOS PROJETOS COMUNITÁRIOS, O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA 

DEFICIENTE - CMPD. 

INTERESSADO 

CLÁUIY.tO PETRONI 

' 

./ 
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Artigo lO 

PROCESSO N\> / 4 9- '10 
.; 

PROJETO DE LEI 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A: 

Fica criado, junto à Secretaria dos Projetos 
Comunitários, o Conselho Municipal da Pessoa 
Deficiente - CMPD - que terá como finalidade: 

I Formular e encaminhar propostas ligadas à 
respectiva área junto à Prefeitura do Municipio 
de Bauru, bem como prestar assessoramento e 
acompanhar a implementação de politica de 
interesse da pessoa deficiente; 
II Promover atividades que contribuam para a 
efetiva participação de pessoas deficientes na 
vida comunitária; 
III - Colaborar na defesa dos direitos das 
pessoas deficientes, por todos os meios legais 
que se fizerem necessários. 

Parágrafo Onico O Conselho Municipal da Pessoa Deficiente 
CMPD terá seu funcionamento estabelecido em 
Regimento Interno a ser aprovado por seus 

'(""-. membros • 
• 

' 
Artigo 20 O Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - CMPD 

será composto por 7 (sete) membros, nomeados 
pelo Prefeito e indicados pelo Secretário dos 
Projetos Comunitários, garantida, nessa 
composição, a participação de pelo menos um 
deficiente físico, um deficiente visual, um 
deficiente auditivo, um deficiente orgânico e um 
representante de deficiente mental. 

Parágrafo 10 - O Conselho elegerá um de seus membros para 
exercer sua Presidência, atribuindo aos demais as 
funções necessárias ao bom desempenho de suas 
finalidades. 

Parágrafo 20 O mandato dos membros do Conselho será de 1 (um) 
ano. 

Parágrafo 30 - As funções dos membros do Conselho não 
remuneradas, sendo consideradas de 
público relevante. 
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Parágrafo 40 - Os casos de impedimentos e substituições dos 
conselheiros, bem como os motivos relevantes que 
possam determinar tais providências, a serem 
apreciados em reunião ampla, serão disciplinados 
no Regimento Interno do Conselho. 

Artigo 30 A atuação do Conselho Municipal da Pessoa 
Deficiente CMPD - terá como base as decisões 
dos Encontros Municipais da Pessoa Deficiente, 
não podendo a elas se sobrepor • 

.,.., Parágrafo 10 - As questões supervenientes deverão ser decididas 
em reunião ampla, convocada pelo Conselho. 

Parágrafo 20 - Não havendo tempo hábil para convocação de 
reunião nos termos do parágrafo primeiro, o 
Conselho poderá tomar decisões, submetendo-as a 
deliberação de uma reunião ampla, que deverá ser 
convocada no prazo de 7 (sete) dias. 

Parágrafo 30 - Se o Conselho não convocar a reunião no prazo 
previsto no parágrafo anterior as entidades de 
deficientes poderão faze-lo no prazo de 15 
(quinze) dias, decorridos os quais a convocação 
poderá ser promovida por qualquer pessoa 
deficiente. 

Artigo 40 

Parágrafo 10 

Parágrafo 20 

Artigo 50 

Artigo 60 

Anualmente será realizado o Encontro Municipal da 
Pessoa Deficiente, para eleição dos membros do 
Conselho e definição ou reavaliação de propostas 
e, a cada 3 (três) meses, uma reunião ampla, com 
caráter de encontro. 

- A convocação dos encontros 
feita por carta, divulgada 
de rádio e televisão e 
Oficial do Município. 

e reuniões amplas será 
em jornais, emissoras 
publicada no Diário 

- Os encontros municipais e reuniões amplas são 
abertos à participação de todas as pessoas 
portadoras de deficiência, com direito a voz e a 
voto,e a todos os demais interessados com direito 
a voz. 

A Secretaria dos Projetos Comunitários propiciará 
ao Conselho todas as condições materiais e 
humanas necessárias ao seu funcionamento, 
considerada a previsão orçamentária. 

1 
O Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - CMPD 
- poderá manter contato direto com as diversa~ 
secretarias e órgãos municipais, objetivando o 
encaminhamento de suas propostas. ' . 
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Artigo 70 

Artigo ao 

Artigo 90 

Das deliberacões do Conselho Municipal da Pessoa 
Deficiente CMPD - em suas várias instâncias, 
serão lavradas atas a serem registradas em livro 
próprio na Secretaria dos Projetos Comunitários. 

Ao Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - CMPD 
a vedado servir de intermediário no repasse de 

recursos financeiros de quaisquer procedências. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publica cão. 

Sala "Benedito Moreira Pinto•, em 
09 de agosto de 1990. 

CLÃUDIO PETRONI 

A Reerelaria 
P/ e:•c ·minhar à> Comissões 

r ompetentes. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

De acordo com o que preceitua os artigos 
115 e 188 da nova Lei Orgânica dos Municípios, estamos 
propondo o presente Projeto de Lei que visa criar e reg~ 
lamentar o CONSELHO MUNICIPAL DE PESSOA DEFICIENTE -CMPD 
que deverá ficar agregado à Secretaria dos Projetos Com~ 
nitári1)S. 

Mister, se faz regulamentar tal Conselho, 
a fim de quP. possamos no mais breve tempo possível afa~ 

tar as dificuldades que são enfrentadas pelos deficien 
tes na labuta do dia-a-dia. 

E necessário que coloquemos em prática o 
que está estampado no corpo da lei a fim de que possamos 
tornar cad<t vez menor essa desigualdade desumana, busca!! 
do frenar a desigualdade social a que são submetidas es 
ta ou aquela pessoa portadora de deficiência. 

O Conselho Municipal da Pessoa Def icien 
te - CMPD - buscará amparar, orientar e promover a rea 
bilitação do deficiente junto à socied<1de 1bauruen
se, transfocmando a nossa querida Bauru, numa "cidade me 
lhor de se viver• para as pessoas portadoras de defici 
ênci.,s. 

Assim sendo, Senhor Presidente, nobres 
Vereadores, pedimos a apruvação por essa Casa de Leis P! 
ra a criação e organização do CONSELHO MUNICIPAL DA 
PESSOA DEFICIENTE CMPD 

Sala "Benedito Moreira Pinto", 
09 de agosto de 1990. 

CLAUDIO PETRONI 
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C A H A R A H U N I C I P A L D E B A U R U 

E S T A D O D E s Ili o P A U L O 

Bauru, 22 de agosto de 1990 

Prezados Senhores, 

Estamos encaminhando a Vossas Senhorias, pela 
presente, cópia do projeto de lei de nossa autoria, <rne dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal da Pessoa De~iciente 
CHPD, para conhecimento e apreciaçlo dessa entidade. 

Outrossim, por oportuno, solicitamos o 
obsiquio, caso queiram se manifestar a respeito, que o façam no 
Prazo de 5 <cinco) dias a contar do recebimento da presente, 
Procurando-nos, se for o caso, nesta Casa de Leis. 

Ao ensejo, colocamo-nos à inteira disposição 
de Vossas Senhorias para o que julgarem necessário. 

À 

Atenciosamente 

c;;ik-/f.:~· 
CLAUDIO PETRONI 
Vere<1dr•r 

APAE - ASSOCIAÇ~O DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
N E S T A 
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Bauru, 22 de agosto de 1990 

Prezados Senhores, 

presente, 
sobre a 
CHPD, para 

Estamos encaminhando a Vossas Senhorias, pela 
côpia do projeto de lei de nossa a•Jtoria, que dispõe 

criação do Conselho Municipal da Pessoa Deficiente 
conhecimento e apreciação dessa entidade. 

Outrossim, por oportuno, solicitamos o 
obséquio, caso queiram se manifestar a respeito, que o façam no 
prazo de 5 (cinco> dias a contar do recebimento da presente, 
procurando-nos, se for o caso, nesta Casa de Leis. 

Ao ensejo, colocamo-nos à inteira disposiçlo 
de Vossas Senhorias para o que Julgarem necess6rio. 

A 

CLAUDIO PETRONI 
Vererndor 

APIECE - ASSOCIAÇ~O DE PAIS PARA A INTEGRAÇ~O ESCOLAR DA CRIANÇA 
N E S T A 



-
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Bauru, 22 de agosto de 1990 

Prezados Senhores, 

pr!:\'sente, 
sobre a 
CHPO, para 

Estamos encaminhando a Vossas Senhorias, pela 
cópia do projeto de lei de nossa autoria, q•Je dispõe 

criação do Conselho Hunicipal da Pessoa Deficiente 
conhecimento e aprecia~lo dessa entidade. 

Outrossim, por oportuno, solicitamos o 
obs,quio, caso queiram se manifestar a respeito. que o façam no 
Prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da presente, 
Procurando-nos, se for o caso, nesta Casa de Leis. 

Ao ensejo, colocamo-nos à inteira disposição 
de Vossas Senhorias para o que Julgarem necessãrio. 

AO 

Atenciosamente 

~4LJ--, '.-? 
CLiÍIUDIO PETRONI 
Vereador 

LAR-ESCOLA RAPHAEL HAUR!CIO 
N E S T A 
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C A M A R A M U N I C I P A L D E 

E S T A D O D E s "' o P A U L O 

Bauru, 22 de agosto de 1990 

Prezados Senhores, 

presente, 
sobre a 
CHPD, para 

Estamos encaminhando a Vossas Senhorias, pela 
c6pia do projeto de lei de nossa autoria, que disp~e 

criação do Conselho Hunicipal da Pessoa Deficiente 
conhecimento e aprecia~~º dessa entidade. 

Outrossim, por oportuno, solicitamos o 
obséquio, caso queiram se manifestar a respeito, que o façam no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da presente, 
procurando-nos, se for o caso, nesta Casa de Leis. 

Ao ensejo, colocamo-nos à inteira disposição 
de Vossas Senhorias para o que julgarem n~cess,rio. 

A 

Atenciosamente 

é:-sdi: 
CLAUDIO PETRONI 
Vereador 

SORRI - SOCIEDADE REABILITAC~O E REINTEGRAC~O DO INCAPACITADO 
N E S T A 
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Senhor Presidente da CJLR, 

Requeiro seja o projeto em pauta, 

por cópia, encaminhado ao Senhor 
Secretário Municipal de Projetos 

Comunitários, para a devida análi 
se e comentários p rtinentes. 

o de 1990 

Relator 

Senhor Presidente, 

FLS.N'? 

PROCESSON? 

Tendo em vista o requerimento acima, 

solicitamos o envio de cópia do pr2 

jeto em pauta, através de ofício, a 
fim de que o sr. Secretário possa se 

manifestar a respeito da matéria. 

DE MIRANDA 

CJLR 

/ ' 



'~' ~ 
Ofício PD 502/2/90. 

Senhor Secretário, 

Bauru, 12 de setembro de 1990 

>ºOLHAS 

fHnc;. Nv .. 

Valemo-nos do presente para, em anexo, encami 

nhar a essa Secretaria uma cópia do projeto de lei de autoria do 

nobre Vereador Cláudio Petroni, dispondo sobre a criação do Cons~ 

lho Municipal da Pessoa Deficiente - CMPD, e que ora encontra-se 

em tramitação por esta Edilidade. 

A requerimento da Douta Comissão de Justiça , 

Legislação e Redação, através de seu Relator, solicitamos a esp~ 

cial fineza no sentido de que o conteúdo da proposta seja devida 

mente analisado e sobre ele se faça os necessários comentários , 

a fim de que os componentes desta Casa tenham maiores subsídios 

para opinar sobre o assunto, quando de sua discussão em Plenário. 

Contando com a valiosa atenção com que sempre 

fomos distingüidos por Vossa Excelência, reiteramos os protestos 

da mais elevada estima e distinta consideração. 

-- .• 

DOTA 
/ 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

C~SAR AGUIAR 

M.D. Secretário Municipal de Projetos Comunitários 

N E S TA 
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H U N I C I P A L D E B A U R U 
Estado de São Paulo 

l·oríclo PD 599/2/90. 

Bauru, 29 de outubro de 1990 

Senhor Secretário, 

Vimos, via do presente, reiterar a essa 
Secretaria os t•rmos do OPício PD 502/2/98, de 12 de setembro 
dltimo, atravis do qual solicitamos os prdstlmos de Vossa 
Excelincia no sentido de um comentário a respeito da proposta 
contida no projeto de lei de autoria do nobre Vereador c~•UDIO 
PETRONI, cuja resposta ao documento mencionado no prelmbulo do 
presente, at• o momento, nlo chegou em nossas mias. 

Acreditando que o assunto nlo tenha passado 
desapercebido nessa Secretaria, cuja demora atribuímos aos 
in~m~ros compromissos de Vossa E>:celincia, i que, mais u~a vez, 
com a devida 'vinia", solicitamos uma especial atençlo para com o 
nosi;o P<~dida, pel<J q1i~f ficanios c~ternamente gratos. 

Ao ensejo, renovamos os prate•tos de apreço e 
d i st inc;ão. 

Excelentíssinio Senhor 
CÉSAR AGUIAR 
M.O. Becret,rio Municipal de Projetos Comunit,rias 
N E S T A 

PF /1>f 
/ 

' . 



PREFEITURA DO MUNICIPIO 
Estado do São Paulo 

Of. N.º .. 1.19S/.90~DPS 

Bauru, 28 de novembro de 1990. 

Senhor Presidente: 

Em atenção a solicitação de V.Excia., a respeito da análise do Pro

jeto de Lei, de autoria do Verador Claudio Petroni, que cria o Con

selho Municipal da Pessoa Deficiente, temos a informar o seguinte: 

Objetivando democratizar à criação do Conselho Municipal de Assis -

,,f" tência Social, de acordo com a Lei Orgânica do Município, a Secret~ 

ria de Projetos Comunitários, promoveu sucessivas reuniões no audi

tório da Prefeitura Municipal com representantes de instituições f~ 

derais, estaduais e municipais, pÚblicas e particulares de assistê~ 

eia Social. 

• 

Conclui-se que comporao o Conselho Municipal de Assistência, várias 

comissões de acordo com as áreas específicas de assistência social, 

inclusive a COMISSÃO DE ASSIST~NCIA AO PORTADOR DE DEFICI~NCIA. 

Os participantes das discussões decidiram pela criação das cernis 

sões, afetas ao Conselho, para garantir a integração dos programas 

da Assistência Social. 

Estamos encaminhando, em anexo cópia do ante Projeto de Lei que cria 

o Conselho Municipal de Assistência Social, aprovado em reunião. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de e-

levada estima e distinta consideração • 

iar 

SECRETÁRIO DE OS COMUNITÁRIOS 

Excelentíssimo Senhor 

MILTON DOTTA 

DD. Presidente da Câmara 

Municipal de Bauru 

f 
CÃMARA MUNICIPAL 

- BAURU -

2 S NOV 1990 

ENTRA 
HoroJ6, 3D (a) .. 

• 
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PREFEITURA 
DO MUNICIPIO 
DE BAURU SECRETARIA OE PROJETOS COMUNITÁRIOS 

DIVISÃO DE PROlllOÇÃO SOCIAL 

PROPOSTA PARA ELABORAÇÃO 00 ARTE PROJETO DE 

LEI PARA CRIAÇÃO DO CONSELHO MURICIPAL DE 

ASSISriX::IA SOCIAL 

Artigo 12 - O Conselho Municipal de Assistência Social, Órgão deliberat.!_ 

vo, opinativo e controlador das ações assistenciais do muni

c{pio, terá como competência: 

1) Integração das ações assistenciais desenvolvidas no muni-

c{pio; " 

2) Participação na definição das políticas sociais em rela -

ção a proteção à familia, à maternidade, à criança e ao 

adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência; 

3) Apresentação de proposta, ao Sr. Prefeito Municipal, para 

a elaboração do planejamento anual; 

4) Avaliação anual da execução dos programas desenvolvidos 

na área de assitência social no munlcÍpio; 

S)'Participar da gestão do Fundo Municipal de Assistência S,2. 

cial. • 

6) Convocar as entidades~ã~s para eleição de seus repr~ 
sentantes e dos profissionais para compor as comissões. 

Artigo 22 - O Conselho Municipal de Assistência Social será · constiituido 

peaos seguintes membros: 

- Secretário Municipal de Projetos Cor::mnitários 

membro nato; 

como 

- 3 membros da Secretaria de Projetos Comunitários ligados a 

área da assistência Social; 

- 2 membros da Secretaria do Estado da Promoção Social; 

- 5 membros da Associação das Entidades Sociais; 

- 1 membro da Faculdade de Serviço Soctai; 

1 

1 

1 
1 
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- 1 membro do Conselho Regional de Assistentes Sociais de Bau 

ru; 

- 2 membros da Associação de Moradores de Bauru, indicados p~ 

lo Conselho das Associações de Moradores; 

2 membros da L.B.A.; 

- 1 membro da Associação dos Assitentes Sociais de Bauru e 

Região; 

- 2 membros da Secretaria Estadual do Menor. 

§ lR - A cada representante titular corresponderá 

te; 

1 suplen-

§ 2R - O Conselho Municipal será presidido pelo Secretário Mu 

nicipal de Projetos Comunitários; 

§ 3R - Compete ao ConselhoMunicipal de Assistência Social ·de,.. 

finir polÍtic~s relativas as·outras áreas de interesse 

social, não abrangidas no item 2, artigo I. 

§ 4ª - É facultado, em cada comissão, a participação espÔnta-

nea de seu usuário, bem assim, de pessoa interessada 

em seu objetivo. 

Artigo 3R - O Conselho Municipal de Assistência Social se reunirá ordina

mente duas vezes por ano, por convocação do Secretário Munici 

pal, e extraordináriamente tantas vezes que se fizer necessá

rio. 

Artigo 4ª - Ficam criadas comissões especificas para cada área da assis·~ 

tência Social, sob a coordenação do Conselho Municipal · ·. de 

Assistência Social. 

§ 1ª - As deliberações das comissões se sujeitam a aprovação 

do Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 2R - Compete às comissões a apresentação de propostas para 

a definição das políticas_ sociais, do planejamento a

nual nas suas respectivas áreas de competência. 

_ _,"(_ .. ~.--
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PREFEITURA 
DO MUNICIPIO 
DE BAURU SECRETARIA DE PROJETOS COMUNITÁRIOS 

§ 32 - Compõem-se as comissões: 

1) Comissão de assistência ' familia e ' r.iaternidade; a a 

2) Comissão de assistência ao alcoolismo e toxicÔmano; 

3) Comissão de 
A 

assistencia ao idoso; 

4) Comissão' de assistência ao portador de deficiência; 

5) Comissão de assistência • a criança e ao adolescente. 

§ 42 - A Comissão de Assistência à Criança e ao Adolescente . e·, 

representada pelo Consel~o Municipal da Criança e do A• 

dolescente, que terá legislação especifica. 

§ 59 - Os representantes das entidades sociais e os profissio

nais que compõem as comissões, serão eleitos em Assem -
• bleia geral convocada pelo Conselho. 

Artigo 52 - O Fundo Municipal de Assistência Social, subordinado direta -

mente à Secretaria de Projetos Comunitários, será gerido com 

a participação do Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 12 - Os recursos destinados ao Fundo Municipal de Assistên .. ,.. 

eia Social constarão de 

I - dotação da entidade estatal; 

II - doações, auxílios e contribuições advindas do ·part! 

cular; 

III - campanhas promovidas por qualquer entidade do seg -

mente social; 

IV - outros recursos que lhe forem destinados. 

§ 22 - Os recursos destinados à área de atuação de determinada 

comissão, à ela serão imediatamente repassados. 

§ 32 - Os recursos que não especificarem a área de atuação da 

comissãq, terão o destino que o conselho deliberar. 

Artigo 62 - A .'duração do mandato do r.iembro do Conselho será de 2 anos, pe!. 

mitida sua renivação por igual período, éxceçãa.feita ao Se:~ 
• cretario Municipal de Projetos Comunitários. 

tr 

1 

r 
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DO MUNICIPIO 
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Artigo 72 - Ó Conselho Municipal de Asststência Social será regulamento por 

ato interno a ser elaborado e aprovado pela maioria de seus mem 

bros. 

Artigo a2 - O Conselho Municipal de Assistência Social se reunirá com . l/4 

de seus membros e a deliberação se dará pela maioria dos votos 

dos membros presentes a reunião, 

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES 

1 - COMISSÃO DE ASSIST!NCIA À PESSOA DEFICIENTE. 

- 1 Representante de entidade de assistência à pessoa portadora de defi 

ficiêneia mental. 

- 1 Representante de entidade de assistência à pessoa portadora de defi 

ciência física. 

- 1 Representante de entidade de assistência • a pessoa portadora de defi 

ciência orgânica. 

- 1 Representante de entidade de assistência • a pessoa portadora de defi 

ciência visual, 

- 1 Representante de entidade de .assistência à pessoa portadora de dis-
• turbios da linguagem, 

- 1 Profissional de cada área acima qualificadas. 

- 1 Representante da Secretaria de Projetos Comunitários (Seprocom). 
A • 

- l Representante da Secretaria de Higiene e Saude. 

- l Representante do Hospital de Pesquisa e:Reabilitação de Lesões Lá -

bio Palatais. 

- 1 Representante do ~nstituto de Dermatologia Lauro de Souza Lima. 

2 _ COMISSÃO DE ASSIST!NCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. 

-' :r.u :a .... me 1 
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A Comissão de Assistência à Criança e ao Adolescente é. representada P,! 

lo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

3-.-·COMISSÃO DE ASSISTtNCIA À MATERNIDADE E À FAMILIA 

~ 1 Representante de entidade de assistência social em gêneros alimen-

tícios. 

- 1 Representante de entidade de assistência social em remédios. 

- 1 Representante de entidade de assitência social em documentos. 

- 1 Representante de entidade de assistência social. à itinerantes ,e 

mendicância. 

- 1 Representante da Secretaria de Projetos Comunitários (Seprocom). 
A ) 

- 1 Representante da Secretaria de Higiene•e Saude; 

- 1 Representante da Associação Hospitalar de Bauru. 

- 1 Profissional representante :de cada área de assistência·social 

4 COMISSÃO DE ASSITtNCIA AO IDOSO 

- 1-Representante de cada uma das entidades sociais de assitência ao 

idoso. 

- 1 Representante da.Secretaria de Projetos Comunitários (Seprocorn). 

- 1 Representante da Secretaria de Higiêne e 
, 

Saude. 

- 1 Representante do SESC-Bauru. 

- 1 Representante da Associação dos Aposentados. 

- 1 Representante do Centro Social Urbano. 

- 1 Representante do SESI. 

- 1 Representante da Delegacia Regional de Cultura do Estado, 

- 1 Representante especialista em gerontologia. 

- f 
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PREFEITURA 
DO MUNICIPIO 
DE BAURU SECRETARIA DE PROJETOS COMUNITÁRIOS 

Of. N.0 

5 - COMISSÃO DE ASSISTfNCIA AO TOXICÔMANO 

-.1 Representante da Sociedade Equipe Cristo Verdade que Liberta-Esqu!!_ 

drão da Vida. 

- 1 Representante do Nata. 

1 Representante da Gilgal. 

- 1 Representante da Associação dos Alcoólatras Anônimos. 

- 1 Representante do Morec. 

- 1 Representante da Secretaria de Pr.ojetos · Comunitários (Seprocom) 

- 1 -.Representante do Comem. 
~ • - 1 Representante da Secretaria de Higiene e Saude. 

- 1 Representante do SUS-AmbulatÓrio de Saúde Mental. 

- 1 Representante dos prof'issionais de cada área •. 

l 
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Câmara Municipal de Bauru 
FLS. N'? _ __.8_,,,.:....L __ _ 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o recebimento das informações 

solicitadas através do Ofício PD 502/2/90,de 

12 de setembro de 1990, e reiteradas pelo 

599/2/90, de 29 de outubro de 1990, devolve 

mos o presente processo ao Sr. Relator, car 

los Roberto Ladeira, para o competente par~ 

cer. 

Bauru, de 1990 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N'? __ _,/]_· __ _,~-""'---

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLJ!.ÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

Tendo em vista as informações recebidas, como se con~ 

tata às folhas 14 a 20, entendemos nada obstar a normal trami 

tação do presente processo por esta Casa, através do qual bus 

ca o autor, Vereador Cláudio Petroni, criar, junto a Secreta 
ria dos Projetos Comunitários, o Conselho Municipal da Pessoa 

Deficiente - CMPD. 
Deixamos, assim, ao Douto Plenário, a sábia decisão fi 

nal, jã que a matéria é legal e constitucional. 
J;! o parecer. 

Sala das Reuniões, e 

Relator 



Câmara Municipal de Bauru FLS. N'? __ _.._8__."-'*""~"'2---

COMISSÃO DE JlJSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reu

nida ordinariamente, acata o parecer do nobre relator da maté 

ria, que manifestou-se pela normal tramitação da proposta em 

pauta, tendo em vista a sua legalidade e constitucionalidade, 
considerando, ainda, as informações obtidas junto à SEPROCOM. 

;::abe portanto, ao Plenário da Casa, a soberana deci 

são final quanto ao seu mérito e oportunidade. 

t o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

4 deL_Qte.z,~~'fa<!Gl 

1 
Membro 
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Câmara Municipal de Bauru FLS.N<.> 2 Lf. ~ 

PROCESSO N<.> J l( 9 · '9 O 

SEN HOR PRESIDENTE 

ESTE PROCESSO FOl APROVADO EM PR IMEI RA 

E SEGU NDA DISCUSSOES EM S ESSÔES EX TR A

ORDINARit\S RE ALI ZADAS DIA 11 cL 
~r~º ~ 19qo . 

BAUHU , J 2 DE d.e ~~o 1>1·: 1 Cf Cf D 

SECHETAR IA EX~CUTIVA 

ENCAMINHE-SE AO SENHOR CHEPE DO 

EXECUTIVO O RESPECTIVO AUTÓGR AFO. 

BAURU , )2 DE ~~~o áP J~~O . 

-
Presiden t e 
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A H A R A M U N I ~ t P A L D F. BAURU 

Estado de;:- São Pa•1ln 

1
otrc10 PM 332121so . 

Bauru , 14 de dezembro de 1990 

.) 

S e n h o r P r et.f e 1 t o , 

A f i na 1 1 tl<tde du p re:,;~n te é unca1111 nhar a esse 
Executivo os autógrafo s e decretos- 1 ~91 s1 at1 vo s abdixo descri tos, 
referentes a os p r o j e tos d p r 11 v a d o~, em :,.i 1' 1 me 1 r a e se 9 u n d a 
d l scussões, e d 1 ::>c us s~o ún 1 ca, rt~~• Pcct 1 v,1ni ent1~ , em sess ões 
e x t r a o r d 1 n á r t a s r e v a d a s a e t e 1 t o ;i ü r e s t a e ,1 :o, a n o ú r t 1 111 o d i a 1 1 , 
como segue: 

Autógrafo nQ 

3291 

3293 

329~ 

3295 

3296 

Referente ao proJeto que : 

Declara como de ut1l1dade pública o Clube 
Suc1a1 tio s Surdu~ ~e Buuru 
Aut or: Cláud i o Petronl 

01sµõe sobre J 

est<:1belec1mentos 
á1ve r su s . 

execuç~o de mú sica em 
comercia is e outros 

Autor: Prefeito Munictpat 

o~ nov a reda ç ~o aos artigos 2Q, 7Q e BQ da 
Lei nQ 3121, tle 22/12/ 89 ( dispõe so bre a 
doação ue õrg~o~. tecido s e pa rtes do corpo 
r1umcino) . 
Auto r: Edson Santos 

Auto r 1 z-i 
conces são 

u o E. x tl e u t 1 v o f 1 r m a r e o n t r a t o d e 
de uso de imóve l para o Clube 

Rec retB1 vo Ord em e Progrestio. 
Aut or: Prefeito Municipal 

Revogd d os dec retns-1e91slat1 vo s nQs . 055 e 
056/90 , promulgíldos no d 1a 8 ~e novembro de 
1990, ~ue d lsµõem sobre denom i nação de 
109radouros ;JÚ bl 1c os. 
Autor , Wal~~mento Costa 

' \ 

Excetent í s s 1rno Senhor 
fngenhetro ANTONIO IZZO FILHO 
M.O. Prefeit o Mun1CIPHI 
Palácio das CtHeJe i ras 
N f S T A 

.. 
., 

' ~ I' 

•t ... 
' 

·. i·J~' 
' J.· ,. J ·i .. ·•· . ·1~·.L 
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Autógrafo n9 

3297 

Dec.-Leglslatlvo 

063/9 0 

06'1/90 

065/90 

066/90 

067/90 

068/90 

069/90 

070/90 

071/90 

072/90 

valemo-no s do 
con s 1 dtHu ç ~o. 

Pf/pf 

• . j • 
1 

Referente ao projeto que : 

A u l o r 1 l d " o E x t~ 1: u l 1 v u t1 (1 J 1 e 11 ,1 r· u 111 .i ii r e a d e 
terreno no D 1::;tr1 t. 11 ! n(JU ~ tr1ti l ~ 1. 0 .1. 
1 n d u s t r : ,. O u 1 :n : c .i t ~ J l~ .i t e 1ll 1 L t d (• • 
Autor: Prefe i to Mu ni c i pal 

e r 1 ..i' J u li\ \l .i ~; t' e :· l! t d r 1 J u u :.l 
Cornu11 1 t.:i r1 u~ S E P íiO C O M o 
M u n 1 e 1 p .i ! d " P 1! ~ ; ~· 11 ,i ! l t~ i 1 r: 1 e 11 te . 
Autor: Cl á ud i o Pe tr on1 

Projetos 
Conse l ho 

Referente a o pro Je t o que dá denom i naç ã o de : 

H li c1 Z O I' .t : d t~ Ji 1 t.l \~ 1 i' 11 FI ll : 111 • 

Autor: Lu i z Car l os da Gosta Valle 

R u J O ta e í 1 1 o G <.1 r m~; . 
Aut or: José Walter Leio Rod ri gues 

R u ét ! z i et t M u 11 a mnw d s d .i o e ~ ' . 
Autur: Carlos Roberto La deira 

R u a S ti 1 e ti 1 r o O t a k e . 
Autor: futaro Sato 

R u cs J u & é F e :• r ~ 1 r ..i i.. e 1 t e . 
Autor: MI 1 ton Dota 

R u a J o s u é lJ .1 8 N e v e u . 
Au tor: Walte r do Nascimento costa 

P rH ç a Jo sé Mdr t1n cz Peres . 
Autor: Roberto Bueno Mart i ns 

Rua Roberto Delaaon10. 
Autor: José Wa lte r Leio Rodrigues 

Rua Jusê i ngelo Ton1Jto . 
Autor: Lucréc i o Jacques 

Aveni da Or l dn(lO Braz Loure i r o . 
Auto r : Walter do Nasc imento costa 

S eni 
e nsej o 

outro 
para 

Pre~1dente 

espec 1<1I moti vo pa r a 
rc novd r os p r ot estos de 

o moment o, 
apr eço e 

. .. 

'' 
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1 I' ROC. N.• 
FOLHAS 

1 

AUTÕGRAFO N o 3 2 9 8 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, D E e R E T A: 

Artigo 10 Fica criado, junto à Secretaria dos Projetos 

Comunitários, o 

Deficiente - CMPD 

I - Formular e 

respectiva 

Município 

Conselho Municipal da Pessoa 

- que terá como finalidade: 

encaminhar propostas ligadas à 
área junto à Prefeitura do 

de Bauru, bem como prestar 

assessoramento e acompanhar a 

implementação de política de interesse da 

pessoa deficiente; 

II - Promover atividades que contribuam para a 

efetiva participação de pessoas 

deficientes na vida comunitária; 

III - Colaborar na defesa dos direitos das 

pessoas deficientes, por todos os meios 

legais que se fizerem necessários. 

Parágrafo Onico - o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente 

CMPD - terá seu funcionamento estabelecido em 

Regimento Interno a ser aprovado por seus 

membros. 

Artigo 20 o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente 

CMPD será composto por 7 (sete) membros, 

nomeados pelo Prefeito e indicados pelo 

Secretário dos Projetos Comunitários, 

garantida, nessa composição, a participação de 

pelo menos um deficiente físico, um deficiente 

visual, um deficiente auditivo, um deficiente 

~~ ~· / . . ' 
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Parágrafo lO 

Parágrafo 20 

Parágrafo 30 

Parágrafo 40 

Artigo 30 

Parágrafo lO 

Parágrafo 20 

Parágrafo 30 

\ 

2 

orgânico 

mental. 

e um representante de deficiente 

O Conselho elegerá um de seus membros para 

exercer sua Presidência, atribuindo aos demais 

as funções necessárias ao bom desempenho de 

suas finalidades. 

O mandato dos membros do Conselho será de 1 

(um) ano. 

As funções dos membros do Conselho não serão 

remuneradas, sendo consideradas de serviço 

público relevante. 

Os casos de impedimentos e substituições dos 

conselheiros, bem como os motivos relevantes 

que possam determinar tais providências, a 

serem apreciados em reunião ampla, serão 

disciplinados no Regimento Interno do Conselho. 

A atuação do Conselho Municipal da Pessoa 

Deficiente - CMPD - terá como base as decisões 

dos Encontros Municipais da Pessoa Deficiente, 

nao podendo a elas se sobrepor. 

As questões 

decididas em 

Conselho. 

supervenientes deverão 

reunião ampla, convocada 

ser 

pelo 

Não havendo tempo hábil para convocação de 

reunião nos termos do parágrafo primeiro, o 

Conselho poderá tomar decisões, submetendo-as à 
deliberação de uma reunião ampla, que deverá 

ser convocada no prazo de 7 (sete) dias. 

se o Conselho nao convocar a reunião no prazo 

previsto no parágrafo anterior, as entidades de 

deficientes poderão fazê-lo no prazo de 15 

(quinze) dias, decorridos os quais a 
~--'/~ 

e ~,' 

convocação 
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Artigo 4o 

Parágrafo lO 

Parágrafo 20 

Artigo so 

Artigo 60 

Artigo 70 

Artigo 80 

3 

poderá ser promovida por qualquer pessoa 

deficiente. 

Anualmente será realizado o Encontro Municipal 

da Pessoa Deficiente, para eleição dos membros 

do Conselho e definição ou reavaliação de 

propostas e, a cada 3 (três} meses, uma reunião 

ampla, com caráter de encontro. 

dos encontros e reuniões amplas A convocação 

será feita por carta, divulgada em jornais, 

e publicada no emissoras de rádio e televisão, 

Diário Oficial do Município. 

Os encontros municipais e reuniões amplas são 

abertos à participação de todas as pessoas 

portadoras de deficiência, com direito a voz e 

a voto, e a todos os demais interessados com 

direi to a voz. 

A Secretaria 

propiciará ao 

materiais e 

funcionamento, 

orçamentária. 

dos Projetos 

Conselho todas 

Comunitários 

as condições 

humanas necessárias ao seu 

considerada a previsão 

o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente 

CMPD poderá manter contato direto com as 

diversas Secretarias e órgãos municipais, 

objetivando o encaminhamento de suas propostas. 

Das deliberações do Conselho Municipal da 

Pessoa Deficiente CMPD - em suas várias 

instâncias, serão lavradas atas a serem 

registradas em livro próprio na Secretaria dos 

Projetos Comunitários. 

Ao conselho Municipal da Pessoa Deficiente 

CMPD 

repasse 

é vedado servir de intermediário no 

de recursos financeiros 
c::n 
~/ ' . 

de quaisquer 



,, 

Artigo 90 

4 
procedências. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

11 de dezembro de 1990 

#~ 
LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 
10 Secretário 
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L E I 3 2 9 8 , DE 28 DE FEVEREIRO DE 1991 

Cria, Junto a Sucretar1a dos ProJ~tos 
Comunitários SEPROCOM, o Conselho 
~~n1c1pal da Pessoa Def1c1ente - CMPD . 

ROBERTO BUENO M~RíINS , Presiden te da C~mara 
Municipal de Bauru, Estado de Sio Paulo , usando de suas 
atribui,ões ~ de conformidade com o que dispõe ~ § 6Q do artigo 
38, da Lei Orgin1ca do Município de Bauru, faz saber que a Cimara 
Municipal decretou e ~ l c promulga a s~gu1ntu lui . 

Art igo 1 9 Fica c r iado , Junto à Secretaria dos Projetos 
Comun1tár1os, o Ccnselho Municipal da Pessoa 
Dei1ciente - CMPD - que tera como finalidade . 

I - F ar m u 1 ar i= e~ n e a m ln h a !'" pro p os t as 1 l g a d a: :s 
respecti v ~ are3 J unto ~ P r~ faitura d o 
Município de Bau r u , bem como prestar 
assesc:.orame nto •! a.:omPa.nha.r a 
implementação de ~olitica de interesse d o 
pessoa defici~nte ; 

II - Promo ver atividades quE con tribuam para a 
ef~ti v a part1cipaçãc de p~ssoas 
deficientes n a v ida comunitirid, 

III - Colaborar no defesa dos dir21tos das 
pessoas deficientes, por todos as me ios 
legais que se fizerem ~e:ess~ r 1cs 

Parágrafo ~nico - O Conselho Mun1c1pal da Pes~aa Def1c1en t~ 
CMPD - terá seu funcionamento ~stabelec1do em 
Regi me nto Interno a ser aprovado per se u s 
membros . 

· Artigo 29 

Paragrafo 19 

O Conselho Mun1cip-a.l da Pesso3. Deficiente 
CMPD será composto por 7 <seta > m~mbros, 
nomeados pelo Prefeito e i ndicados P ~l o 

Secretár1c dos ProJetos Comun1tár1os , 
garantida, nessa compos1cão, a part1c1pação de 
?elo menos um defic1cnt~ física, um dcf1c1cnte 
visual. u m deficiente aud1t1vo , um jef1ciente 
orgin1co ~ um representante de deficiente 
mental . 

O Conselho el~gerá um de scµs me mbros para 
exercer sua Presidência, atribuindo aos demais 
as f unç5es nccess~r1as ao bom des e mpenho de 
s uas f1n~ l 1dades . 
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Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

Parágrafo 4Q 

Parágrafo 1Q 

Parágrafo 29 

Parágrafo 39 

Artigo 42 

Parágra"o 10 

Parágrafo 2Q 

~ 19 R O C. N.• I \f '1 · q o 
: FOLHAS .. 33· ?"lfk' -- - - - ________ _, 

·~ i::. 

o mandato 1os membros do Cons~ lho sara de 1 
<u.rr.) a110 . 

A: funções dos membros do Conselho não serão 
remuneradas, sendo consideradas de service 
público relevante . 

0~ ~asas de lmPCdlrnen~OS C SUbstituicÕes dos 
conselhe1ros , bem como os mot ivos ;olcvant~s 

que possam determinar tais ~rov 1dências , a 
serem apreciados e m reunião ampla , serão 
d1scipl1nados no Regimento I nt erno do Conselho . 

A atuacão do Conselho Mun1cip a1 dõ Pessoa 
Deficiente - CMPD - terá como base as decisões 
do~ Encontros Municipais da Pessoa Defic ient e, 
n~o podendo a ela s se sobrepor . 

A!:. quest Ões 
decididas 1!m 

Conse1ho . 

supervenientes deverão 
roun1io ampla, ~ onvocada 

sor 
P~lo 

Não havenda tempo habil pa ra convocacão de 
reuniio no s termos do parágrafo primeiro, e 
Conse l ho poderá tomar decisões, submetendo-a~ à 
del1bcraçlo de uma r eunião ampla , que deverá 
ser convocada n o pra20 d~? (sete) dias . 

Se o Consc1ho não convocar a reun ião no prazo 
previsto no parágrafo anterior, as entidades de 
deficientes poderão fazê-lo no prazo de 15 
( quinze > di a s, decorridos os quais a convocacãc 
poderá ser promo vida por qualquer pessoa 
deficiente- . 

Anualmente será rea l izado o Encont r o Municipal 
da Pessoa Defici~ntc, p ara eleição dos me mbro s 
do Conse l ho e definição ou reavaliacio de 
propostas e , a cada 3 <trê s > mese: , uma reun~~c 
ampla, com caráler de encont~o . 

A convocação dos e ncontros 2 r euniões amplas 
sera feita por carta, divulgada e m Jor na is, 
emissoras de rádio e televisão, e public ada no 
Diário Oficial do Mun1 cíp1c . 

Os encontros municipais e reuniões amrlas são 
abertos ~ partic1paçio de todas as pe ssoas 
portadorõs de deficiência, com direi to a vo z ~ 
a vot a, e a todos os demais interessados com 
direit o a v o2 . 



Artigo 5!2 

Artigo 6Q 

Artigo 7!? 

Artigo sQ 

Artigo 9Q 
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FOLHAS 34. ?!&, 

A Secretaria dos ProJetos Comunitários propiciard 
ao Conselho todas a~ condi,62s materiais E 
humanas n~cess~rias ao sou funcionamento, 
considerad~ a previ sio or,ament~ria . 

O Cons~lho Municipal da Pesso~ OeF1cinnte - CMrD 
poder~ manter contato direto com as di vvrsas 

Secretarias e órgios municipais, obJetivando ~ 
encaminhamento de suas propostas . 

Da~ do libcra,6es do Conselho Municipal da Pesso a 
Deficiente CMPD - em suas várias instinc1as, 
serão lavradas atas a serem registradas orn li vro 
próprio na Secretaria dos ProJeto~ Comunitário~ 

Ao Conselho Municipal da Pessoa Deficiente - CHPD 
ci vedado servir de intermudiário no repasse de 

recursos f1n~nceiros de qu~isque r proced~ncias . 

Prcsidc.?nte 

v igor Gd data de sua 

Pinto " , :::'m 
1991 

JOSÉ RIC DO SCARELLI CARRIJO 
19 Secretário 

Re91str~ Secret•ri .. E•ecut1 v o 

NEUZA MARIA C~~AZINI 
Secretária Ex~cutiva 

da Cim~ra, n& mesm~ ~ata 
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LEI N• 3298, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1991 

Cria, junto A Secretaria dos Projetos Comunitários • 
SEPROCOM, o Comelho Municipal da Pessoa Deficiente • 
CMPD. 

ROBERTO BUENO MARTINS, Presidente da c.1· 
mara Muni= de Bauru,. Estado de São Paulo, usando de 
suas atnbui e de confornudade com o que dispõe o pará· 
firafo 6° do artigo 38, da Lei Orgjnica do Municrfcio de Bauru, 
az 5!1ber que a Ornara Municipal decretou e e e promulga a 

seguinte lei: 
Artigo 1° - Fica criado, junto à Secretaria d06 Projetos 

Comunitános, o Conselho Municipal da Pessoa Deficiente • 
CMPD · que terá como finalidade: 

1 • Formular e encaminhar propostas ligada5 à respec· 
uva área JUnto à Prefeitura do Município de Bauru, bem como 
prestar as.~cssoramento e acomrcnhar a "implementação de 
pol!llca de interesse da pessoa de 1c1ente; 

li · Promover a11v1dades que contribuam para a efe-
tiva part1c~ de ~\Oas deficientes na vida comunitária: 

li . laborar na defesa dos direitos das pessoas de· 
fic1cntc..", por todos os meios le~s que se fizerem necessários. 

Paragafo único • O nselho Municipal de Pessoa 
Deficiente · MPD • terá seu funcionamento estabelecido em 
Regimento Interno a \er aprovado J.r.r seus membros 

Art~o 2° • O Con'IClho unic1~al da Pcs.\03 Dcfi· 
dente • C D • será composto por 7 sete) membros, no· 
meados pelo Prefeito e indicados pelo Secretáno dos Pr~etos 
C.omunitános, garantida, nessa composição, a part1C1paçao de 
pelo menos um deficiente fb1co, um deficiente vi&ual, um dcf1 
ciente auditivo, um deficiente orgânico e um representante de 
deficiente mental. . 

Parágrafo lº - O Conselho el~rá um de seus mem 
bros~ra 01ercer sua Presidencia, atn uindo aos demais as 
fun necessárias ao bom desempenho de suas finalidades. 

Pará~rafo 2° • O mandato d~membros do Conselho 
será de 1 (um ano. 

Parágrafo J" • As. funções dos membrm do Conselho 
não serão remunerada~. 1endo consideradas de serviço púbhco 
relevante. 

Parágrafo 4" • Os casos de impedimentos e substi· 
tu1çõcs dos conselheml!i, bem como os motivos relevantes que 
~m detennmar tais providencias, a serem apreciados cm 
reunião ampla, serão disc1phnados no Regimento Interno do 
Conselho. 

Artigo 3° • A atuação do Conselho Mun~I da Pes· 
soa Deficiente • CMPD • terá como base JS dec dos En· 
contras Municipais da Pessoa Deficiente, não podendo a elas 
se sobrerar. 

arágrafo 1º. As. questões surarvemcntes deverão ~er 
decididas em reunião a~la, con"oca a pelo Conselho. 

Parágrafo Zo • ão havendo temto<: hábil para convo· 
cação de reunião nos termos do parágra o primeiro, o ConM:· 
lho poderá tomar decisões, submetendo-as à deliberação de 
uma reunião ampla, que deverá ser convocada no prazo de 7 
(sete) dias. 

Parágrafo 3° • Se o Conselho não convocar a reum!lo 
no prazo previsto no iorágrafo antenor, as entidades de dch 
cientes poderão faze o no prazo de 15 (quin1.e) dias, dccom 
dos os duais a convocação poderá ser promovida por qualquer 
J>l.'SS03 eficiente. 

Artigo 4º - Anualmente será realizado o Encontro 
Municipal da Pc:swa Deficiente. para eleição dos membros do 
conselho e definição ou rcavahação de propo5tas e, a cada J 
(tres) mcSC!i, uma reunião ampla, com caráter de encontro. 

Pa111~rafo 1" · A convocação d05 encontros e n .umõc.."l> 
a~las será cita por carta, divulB1da cm homais, em1~oras de 
rá 10 e televisão, e ~t>hcada no iáno O 1cial do Muri.dpio. 

Pará~fo • Os encontros municipais e reunil>o 
amplas ~o a rto.'> à participação de toda5 as pessoas portado· 
ras de dcficitncia, com direuo a Vcr1 e 11 voto, e a tod05 os de· 
mais intcrcM<1do \ com direito a vot. 

An1go 5º - A Secretaria do1'> Projetos Comunitánm 
propiciará ao Conselho todas as condições matenai' e huma· 
nas neceMárias ao M:U funcionamento, considerada a previsão 
orçamentána. 

Art\fio 6º - O Conselho Municipal da Pessoa Defi · 
ciente • CM ) · poderá manter contato direto com as diversas 
Secretana~ e <'lrgãos municipais, objetivando o encaminha · 
mento de suas propostas. 

Art1 o 7° • Das deliberações do Conse!ho !-1unic1pal 
da Pes.'°" 1Jcf1c1cntc • CMPD • cm suas vánas mstãnc1as, 
serão Javn1das atas a serem registradas em livro próprio na 
Secretana dos Projetos Comunitánoi.. 

Artigo 8º • Ao Conselho Municipal da Pc~>a Defi· 
ciente · CMPD - t vedado ser.ir de mtermcd1áno no rerassc 
de recursos financeiro.\ de quaisquer procedtncias 

Artigo 9" - Esta lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

Sala "Bent.'<.hto Moreira Pinto", em 28 de fevereiro de 1991 

ROBERTO BUENO MARTINS 
Presidente 

JOSÉ RICARDO SCARELLI CARRUO 
1° Secretá rio 

Registrada na Secretaria E.xccutiva da Câmara, na 
mesma data 

Nl·U:tA MARIA CRIVEI.ARO TI-JOMAZINI 
Secretária ExeculJva ------~~ 
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• ·~~- l:-·r Pra~a 0. Padro li, S/N'i' - Cep. 17 015 - ForHls 

Ofíciu SC 01413/91 

llauru, ·1 dt> março de 1991 

Senhor Prefe1tu, 

Estamo" encam1n\1ando a Vossa Cxcelencia. p" 1 o 

pre'='ent e, Leis n!2s. J294 ".a'· de 28 de fevereiro último, 

promulgada~ por Pres1d€!ncia, em conformidade com o qur! 

o o.rt igo JS, Lei Orgànica do 

referente ao~ Autógrafos de mesmo número, cujas matérias não foram 

OUJ~to de sanção desse Executivo 

Encaminhamos, ainda, os Autógrafos abaixo 

descritos, 

discussões, 

referente aos proJetos aprovados em primeira e segunda 

"m sesães ordinária e extraordinária realizadas nos 

dias 2~ e 26 de fevereiro último, como segue 

Autógrafo nQ Referente ao projeto de lei: 

3311 641?0, de autoria desse Executiva, que autoriza 

o.11enac.ão de urea na Distrito Industrial à Silva & 
Suuza Couto Ltda -M[ 

Excelent iss1mo Senhor 

Engenheiro ANTÔNIO IZZO FILHO 

M D Prefeita Municipal 

Pal~c10 da~ CereJe1ras 

N E S T A 

p f 

/ 

1 



... 
, --

• 

• 

• 

3312 

33!3 

3314 

331'.i 

t'r,1,11 \1, Pmlro 11. SiN" Cop. 11 01~ · Fonos: Wl4.'I .'4-ll99 · 24·2300 · 10111)\ tl42) 421 - b;\. Slui l'uulu 
__ . ___ , 

1
, l'ROC. N.• }'-/9.;to 
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n9 118/90, de dutor1a desse Executivo, que declara 

de ut1l1dade pública a rundação para Estudo e 

Tratamento das Deformidades Crinio-·Facia1s-FUNCRAí. 

n~ 01/91, de autoria desse Executivo, que revoga a 

Le1 n9 2801. 

per-mut<> 

Paulista) 

de 16 de março de 1988 <autori.{a 

llílÓl.il1l com a Companhia Antárct!Cd 

autoria do nobre Vereador Edson Santos, 

detlard de utilidade pública a Assoc1ação Ramo de 

Acácia. 

de autoria do nobre Vereador Luiz Carlos da Costa 

Valle, que declara de utilidade pública a Creche 

Quadrangular de Vila Industrial 

Sem outro cspec 

nos do enseJO par frenpvar os 

1 motivo para o momento, valemo-

de apreço e distinção 

--Â..,Vl.-J 
ROBERTO BUEN 
Presidente 
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DSCRITO N• 6443, OI 4 OI NOVlftBRO UI 1992 
No••i• o• 1nt••rant•• do Coneelho ftun1oipal 
da P•••o• O.tio1ente. 

ln••nheiro ANTONIO I2ZO FILHO, Prete1~0 ftun101pal d• 
Bauru, i•tado de Sio Paulo, no u•o de euae atr1bui9Õ•• 1•••1•, • 
cone1derando o di•poeto no arti•o 21, da L•1 Municipal n• 3298, de 28 
d• fevereiro de 1991, 

OICRITA 

A.rti•o 11 - Fica• no•eado• •••broe do Coneelho Kunio1pal da P•••o• 
O.ticiente, o• abaixo indicado• pela Secretaria de 
Projeto• Co•un1tár1oe, ooneoante diepÕe o arti•o 21 da 
Lei nt 3298, de 28 de fevereiro de 1991. 

1. SILVIA HELENA DE BARROS AQUINO, 
2. GBRSON PBRIIRA; 
J. FRANKLIN iURÍPBDES DB MOURA, 
4. RENATO QUAGLIATO, 
5. ltARIA DlRCI MARC!LIO ROSA, 
lo. JORGI lllJNHOZ; 
7. ILIZABITI RODRIGUIS PONTIS. 

~rt1•0 21 • &•t• decreto entrará •• viaor na data de eua publio•oio, 
revoaada• •• diepoeioÕ•• •• contrário. 

Bauru, ~ de noveabro de 

(117ÍJ?l,o;; 
l!NGt. AHTO 

PRIPIITO 

n• ••••• data. 

~~º 
DIRITOR DA DIVISÃO DO IXPIDIINTI 

DATA P~GIN;l. 
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